
INDICAÇÃO Nº 007/2026

Senhora Presidente:

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias
competentes, que seja realizado um estudo técnico completo de reestruturação
urbana no bairro Santa Paula II, contemplando drenagem pluvial, pavimentação
asfáltica e passeios públicos (calçadas).

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que, sempre que
ocorrem chuvas fortes ou mesmo chuvas de intensidade média, diversas
residências do bairro sofrem com alagamentos e inundações recorrentes,
ocasionando transtornos à população, prejuízos materiais às famílias e riscos à
saúde e à segurança dos moradores.

Além disso, a malha viária do bairro encontra-se comprometida, com
trechos sem pavimentação adequada ou com asfalto deteriorado, agravando
ainda mais os problemas durante os períodos chuvosos, dificultando o tráfego
de veículos e a mobilidade dos pedestres.

Diante desse cenário, faz-se imprescindível a realização de um
levantamento técnico detalhado, que contemple, entre outros pontos:

Avaliação do sistema de drenagem pluvial existente;
Identificação dos pontos críticos de acúmulo de água e risco de

alagamentos;
Estudo para recapeamento asfáltico ou implantação de pavimentação,

conforme a necessidade de cada trecho;



Implantação ou adequação dos passeios públicos (calçadas), garantindo
acessibilidade, segurança e mobilidade aos moradores;

Análise de soluções definitivas que evitem a reincidência dos problemas
relatados.

A adoção dessas medidas visa assegurar dignidade, segurança,
mobilidade urbana e qualidade de vida aos moradores do bairro Santa Paula II,
além de prevenir danos futuros e reduzir gastos emergenciais por parte do
município.

Diante do exposto, conto com a atenção do Poder Executivo e com o
apoio dos nobres pares para a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tibagi, 29 de janeiro de 2026.

RENAN HENRIQUE DE ALMEIDA DE SOUZA
Vereador
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